
CPU

D E S P A C H O

DADOS DO PROCESSO

N° Processo 007/2025

Administrativo:
N° Processo de 002/2025

Contratação:
Modalidade: Pregão Eletrônico

Órgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgão(s) Administração direta

Participante(s):
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento 

parcelado de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do 
Município de Campestre do Maranhão -  MA, conforme Termo de Referência

Valor Estimado: R$ 1.484.687,75 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e
oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 27 de janeiro de 2025

Portaria n° 025/2025

Rua Oniído Gomes, n °  134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhao-M m
CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°_____ • SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025

CONTRATAÇÃO PREFERENCIAL PARA AS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
ESTABELECIDAS NO ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 398/2023

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 
N°. 416/2023; DECRETO JHkLÇIPAL N°. 420/2024, LEI

■ COMPLEMENTAR N° 123 /M K s ^ N J E R A D A  PELA LEI 
BASE LEGAL COMPLEMENTAR NM4flgâ14 E ÒBKRÈTQMu íICIPAL 398/2023, E

DEMAIS NORMAS P EJM H ÍnTES Ã W P É C Ig E ^ fc ô C O R D O  COM 
AS CONDIÇÕES E aÉ M LE C ID A S  NEStkfiOtfÃL.

OBJETO

CRITÉRIO DE JULGAMENTI

REGISTRO n ^ B E Ç O  PARA CONTWKTAÇÃO DE EMPRESAS
PARA FORNECM NTO De  N b WEROS nÉJMENTÍCIOS PARA 
COMF<JSlÇÃO DA tÈ Ík NDA E & t tU R ,  PARA ATENDER AS 

iCEsSfflJJES DA s i® E T A R IA  MuWCIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
’E S T ^ S o  MARANHTO^ MA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO 

TERHIQOE REIW ÊNCIA. 

snorPi jor IT!

MODO DE DISPI

LOCAL DA SESSÃO 

DATA E Dl
ABERTURA DAS^O TO STA Í 

SESSÃO PI
.O R E S T líS á o

3estrema.com.br/..

de 2024

\(H o rá rio  de Brasília)

R f
Í X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

lNFQRMACQ|6C0l>Wt t B j y j ARE-
O Edital ^ V d i s 3 ^ d o ,  na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaneUom^ ,
h t t r . „_____ , ^ ^ l n m aranhao.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor

Gomes. . M M .  C M » .  CAMPESTRE DO MARANHAO/MA, de «

sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-G00, Campestre do Ma, anhão-MA
CNPJ: 01.598 550/00001-17
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N° /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este 
subscreve, nomeada por meio da Portaria n° 009/2024, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de ab iV ft^ Q Z I, do Decreto Municipal n° 
416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ain^É^Í8tÍB^do com as condições 
estabelecidas neste Edital.

iante a 
página

1 DO OBJETO

Registro de preço para 
composição da M sm da  
CAMPESTRE DO W M àNHÀ

1.1.
constam d

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designa 
monitoramento de dados gerados o tf\transferido£ 
https://www.licitacampestrema,com.br/..

omove a 
os recursos da

inserção e 
eletrônica

>ara fornecimento de gêneros alimentícios para 
iades da Secretaria municipal de Educação de 

especificação no Termo de Referência.

DA PARTI

os o i*^g e re n c ia d o r e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
gistrtfwPreços.

ITAÇÃO

1.2. Poderão participàwSeste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Portal de Compras no endereço eletrônico - www.licitanet.com.br.

1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus Sances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

CNPJ: Ü1.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.

1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.

1.6. Para os itens com participação exclusiva a mtcroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da le i Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores áo^ados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pe

1.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempMffs e empiwas deTw jtaoo porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da L e ijM ff/1 3 3 , de 202X^ a r a ^ ^ r M b tJ a m il ia r ,  o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendâ®^n<1®Éüal - MEI, i m M e s  previstos da Lei 

Complementar n° 123. de 2006.

1.8. Não poderão disputar esta licitação:

1.8.1. aquele que não atenda às cowgüjes deste EaüÉfc^eu(s) ane

1.8.2. autor do anteprojeto, doES^eto b â w ^o u  do projet&atecutivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços O M K ^ c ir r è r o ^  bens a el^relacionados;

1.8.3. empresa, i I i i |É l| j j j i  mi e rrrm fió rc ic^N w a o sá iífllp la  elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou e ^ ^ ^ í f c B L o ^ » 4 o  p rq j& W fp^irigente , gerente, controlador, acionista 

ou detentor de iW fede com direito a V0t0, resPonsável técnico ou
subcontratada q u a ^ fe y c ita ç c M ^ a r  ou fornecimento de bens a ela necessários;

1.8.4. p e iS f í fc c a  ouflS fiiça quewfcgcontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

/ T f t ífi aquele qm m ãíw bba vinc!®*je natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
^ ^ ^ í ^ f í l d i r i g ^ k d o  o í » a J  entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

J A f i s r a i i ^ n  ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou p a ^ à ^ n m l^ M fe ^ P o la te ra l ou por afinidade, até o terceiro grau;

1.8.6. e m à ta s  con tado ras , controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de lOT^concorrendo entre si;

1.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;

1.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

1.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

1.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
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1.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

1.9. O impedimento de que trata o item 1.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o a u t^& sp ro je to s  e a empresa a que se 
referem os itens 1.8.2 e 1.8.3 poderão participar no apoio das a t iv id a d e s ^ ^ ^ j^ m e n to  da contrataçao, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que s o b ^ e rv is ã o N ^ lu 5 )^ te ^ g e n te s  públicos do 

órgão ou entidade,

1.10.

1.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresa^j Iês  do mesmo

1.12. O disposto nos itens 1.8.2 e 1.8.3 não imped^ffes[icitação ou b^ptratação

encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
projeto executivo, nos demais regimes de exe

1.13. A vedação de que trata o item 1.8.8 
qualidade de integrante de equipe deMBßio, 
empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO D

1.14. Na presen 
lances e de julga

1.15. Os licitantes 
o percenlyal de desci 
e s tab M É B fia ra  aberft

1.16.
encaminharãò; 
habilitação e a 
de referência não e

lerviço que inclua como 
.nas contrè#kões integradas, e do

auxilie à«èndução da contratação na 
ou funcionário ou representante de

E HABILITAÇÃO

lerá as fases de apresentação de propostas e

is iv a m e w f or meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
me oMé Íê|ío  de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

púbf

ação à^Jceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
,razo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

ta co m ^ fflíço  ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte

trada. e 8.9 deste Edital.

1.17. No cadastramenCTa proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

1171  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatono;

4
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1.17.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII. da Constituição;

1.17.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 1° e no inciso ill do art. 5Q da Constituição Federal;

1.17.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

1.18. O licitante oraanizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

i

I

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quanao ao caaasirameruu ua piupusia c uucucoc.a ad 

seguintes regras:

1.24.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, e

1.24.2 . os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima.

1.25. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5
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o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.

1.36.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.

1.36.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

1.36.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos rm teL4.9.

1.37. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraç 
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, seguintM^onsé
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpánimo da lei, nos^pno 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos r e s p o « ^ « e  empresa c 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de suflfcíaturamentoip^obrepreço

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSiFICAÇÃi |^O PO STÁ 9«O R M U LSÇ Ã O  DE LANCES

1.38. A abertura da presente licitaç 
eletrônico, na data, horário e local i

1.39. Os licitantes poderão r 
anteriormente inseridos no sisté

dos contratados pode 
ias: assinatura de 

jflciso IX. da 
a ao pã^m ento dos 

(xecução do contrato.

sessão publica, por meio de sistema 

ntos de habilitação, quando for o caso,

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

encaminhar lances exclusivamente por meio de 
as do seu recebimento e do valor consignado no registro.

pera jpor unitário do item 

lance&«ucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

á oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

1.40. O sistema dispon

1.41. Iniciada a 
sistema eletrônico,

1.42. O lance dever

1.43.
e as regr

1.44. O liei 
sistema.

1.45. O intervalo mmtirode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco.) 

centavos.

1.46. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último iance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

1.47. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

1.48. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eietrônico o modo de disputa “aberto , os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:õ596S-G00, Campestre dc Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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1.48.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.

1.48.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.

1.48.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

é

I

i

i

I

IIIUIWI w ’ • • ' --••••
Complementar n° 123, de 2006.

-J.55.-I. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serao

consideradas empatadas com a primeira coiocada.

1.55.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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1 55 3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçao, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

1.55.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

1.56. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

1.56.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o N ^ j& ^ d e s e m p a te  será aquele 

previsto no art fiO da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordenr A

1.56.1.1. disputa final, hipótese em que osrJÉ fntes empatá8|fc,p( 

proposta em ato contínuo à classificação;

1.56.1.2. avaliação do desempenho A k a tu a l p r é v K W  M a n te V ^ r a  a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados reg istros^festra is  p a r a M »  de a te n d e  cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;

1.56.1.3. desenvolv im en^elo^lto^fiíe  de a ç õ e ^S fq u id a d e  enfre homens e mulheres no

3t0;
itegridade, conforme orientações dos

íntar nova

ambiente de

1.56.1.4. desenv; 
órgãos de

1.56.2. Persistin 
produzidos ottíiresta

1.56.ÍJ
entidad 
por órgão

1.56.2.4.
dezembro de

jrama

referência, sucessivamente, aos bens e serviços

O
território do Estado ou do Distrito Federai do órgão ou 

ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

território do Estado em que este se localize,

ivistamem pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais,

.provem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de

1 5 7  Encerrada a e tS ^ d e  envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçao, o pregoeiro podera 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

1 57 1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocaçao, or desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

1.57.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Rua On,Ido G ornes, 134 - Cemro, ŒP:6Sm-OOG, Campestre do Mamnhão-MA
CNPJ: 01.598.550/OOOG1-17
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1.57.3. 0  resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.

1.57.4. 0  pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.

1.57.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

1.58. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitadÊ^tiulgamento da proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

rente
no

icado em 
art. 14 da Lei n° 

de sanção que 
s cadastros:

íncia

1.59. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro v e d jM Íé m p  licitante pr 
primeiro lugar atende às condições de p a rtic ip a ç ã (^o ^^ r ta m ^^ tó )rm e  pre 
14.133/2021, legislação correlata e no item 1.8 do eaM s^specia lm eW ^ianto  a 
impeça a participação no certame ou a futura contratação^Adjante a conS^p^os segu

1.59.1. Cadastro Nacional W ^m p re sa s  IrÜ n ça s  e S u s p ^ ^ s  - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da i iniãn ü ^n ^ ://w 9 ^^i^a ltranspar^M g.qov.br/sancoes/ceis),

1.59.2. Cadastro N aciona^W ^pre^w j^un idas -  CrçEÇ, mantido pela Controladoria-Geral da 

União íhttPs://wv\ftw.pojW ||gLr^areri,5tlMíjLV.br/sã(l^fcfeS/cn^

1.59.3. ç ^ s u l t ^ ^ ^ S f e | d e ^ » ^ J u r í d Í c a f r C U )  (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

1.59.4. C o M t iã d a  ̂ ^ ^ n d a m ^ p p ^ 0 lic 'tan te  será reputado inabilitado, por falta de 

condiçãc(aej

1.60. Na
participai

1.61.
favorecic 
deste edital.

1.62. Será desè! ada>pw|x)sta vencedora que:

1.62.1. contivè^tejos insanáveis;

1.62.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

1.62.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;

1.62.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,

1.62.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável,

ises (ffiraabiiitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

habitfração.

icado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
;ará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 1.6.1 e 1.19

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-0G0, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.55G/W00hl7
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1.63. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioreS-a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

1.63.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:

1.64. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

i
i

I I WSJVV.I '■' > ~ —  - - w
será recusada.

1.72. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência,

1.63.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1.63.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Rua Oniído Gomes, 134 - Centro, C£P:65968-00C\ Campestre do Maranhõo-MA
CNPj: 01.598.550/00001-17
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1.73. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento.

1.74. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO

1.75. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessárií 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos parà< 

arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

jficientes para demonstrar a 
iÜjtação, nos termos dos

1.76. Habilitação Jurídica

8.2.1 No caso de empresário individu írição fl%|i£gistro Públrap^e Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sed^

8.2.2 Em se tratando de microempreendew^ndividual
Microempreendedor Individual - CSBEI, cuja aceUjjtoo ficará c 
autenticidade no sítio www.portaÉbempreg^fedor.qov-bri

Certififeado da Condição de 
ionada à verificação da

8.2.3 No caso de sociedad
■ EIRELl: ato constit 
Comercial da respectivà

8.2.4 Inscricw flo Ré
Registro o

empresa (VOjvidual de responsabilidade limitada
jn t r a td ^ w i^ L ^ y w r ,  devidamente registrado na Junta 

ie ili iMÍTTllrtninnfnprrihntrírin de seus administradores;

8.2.5 
Jurídicas do

resas Mercantis onde opera, com averbação no 

;aso de l5 !e4JÍÉrticipante sucursal, filial ou agência;

c iw p « -  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
panhàfe de prova da indicação dos seus administradores;

'perafMft ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
amente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
^sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de

so de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

Peí 
1971;

8.2.7
autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;

1,77. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

12
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8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
nos termos do Título Vll-A da 

4 o de maio de 1943;

ativa de Débitos 
adual onde a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ne<
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadu^S^travês 
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emüWSela Secreta? 

empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junio à FazendtfÈJunicipal, à trç fe d a  Certid; 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Sed^É&a da F aze rfl^un ic ipa l,

Funcionamento da sede da empresa jidtante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do m^jàk£reço seja^qlàfeçado como^ièroempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá a p r e s e A ^ o d a ^ c ç u m e n ta ç ã o ^ id a  para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que es^bcgsentê^feym a re s tr içq ^o b  pena de inabilitação.

Qualificação Econôi

e Dívida Ativa 
rá de Localização e

8.4.1 Ce
n° 11.101, de 9.2 

dias, ou q w tt te ia

8.4.2
lei, que compri

Neg; 
expeí 

prazi

latrirnftfeLdos

icordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

/alidade èXprésso na própria Certidão;

idois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da

8.4.
como mi 
exercício

lanceTTa da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
alizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

íação da proposta;

cimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
ipresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

. (ArtT3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

3 4 2.2 No casoNfe empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8 4 ,2 . 4  caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante

13
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sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade.

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.4.6 As empr
submetida ao IND

SG =

Ativo Circula 

LC = Passivo CÍ

8 4 5 As empresas que apreseojarem ?W i|gdo inferior ftSAual a 1 (um j^m  qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência 3 % J S G ) l% | id e z  c o r r e ^ k c ) ,  deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e ,a % r ô d a a f tH te d e  c o n s e n te , o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 1 0 l* i Í h t L J » n t c ^ a l o r  e^ f l d f p tratação ou do item pertinente.

ÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,

Ejto (impresso do arquivo SPEED contábil); 

iiM B presso  do arquivo SPEED contábil); 

do arquivo SPEED contábil); 

o Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

Jécnict

.sanitária da sede da licitante;

8.5.1.1 O alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. 
Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida 
estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as 
penalidades prevista neste edital.

8.5.2 Atestado de Capacidade Técnica-Operacicnal emitido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, 
que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, ŒP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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8.5.2.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiroUu 
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar airavés de visita técnica a autenticidade das 
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a 
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de 

estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n. 

14.133/2021).

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena

8.6

8.7 iqabilitação, a declaração de que 
itado da Previdência Social,cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desctopjfeação, declá 
econômicas compreendem a integralidade dos custos p a ra ^ fip S çQ to  dos direito'
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas n o rm a s ^ n f í^ g a is > ^ ^  
termos de ajustamento de conduta vigentes na data dew sçga  das propra^s.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos offeflpKle órgãos e^ÉÉdades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de haoWfcfno,

propostas 
irados na 

tivas de trabalho e nos

8.10 Os documentos exigidos par 
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável

tacão i
iual pl

enviados pw ifie io  do sistema, em formato digital, no 
contado CMolicitação do agente de contratação.

8.10.1 Os documentos relativ 

exigidos, em qualquer ca^ 
classificado.

a r iH f lr t í al qul
ïamem

Termo de Referência somente serão 
■propostas, e apenas do licitante mais bem

ih i f p m inr i regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

8.10.2 R espeitadá\ 
anteceder as faseí 
presente subitem oco>

8.11 / S f e  H ^ ^ n to s ^ ^ ^ n a b il ita c ã o , não será permitida a substituição ou a apresentação

de n o v ^ I ^ ^ ^ t e  s d r o m  s i& ^ id ilig ê n c ia , para (Lei 14.133/21, art. 64):

8 1 1 1  c o m ^ Ô ^ n ^ i$ lte l^ W n ia ç õ e s  acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para^MKjir fa fe^t^H ^ntes à época da abertura do certame, e

8.11.2 atualizaçãoclMâÇumentos cuja vaiidade tenha expirado após a data de recebimento das propostas,

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8 13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
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8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerradaJ não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após

o julgamento.

9 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

não tiver sido apresentada por 
JROEMPRESA o u  EMPRESA 

mais bem classificada,

1.80. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificadj 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver propost 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) supertohà 

proceder-se-á da seguinte forma:

1.81. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE P E Q U E N Q féK È  mais bem ĉ j f j j a ^ o N ^  prazo de 
5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem aut^É ííca^W asistem a, a p « T Íta r  uma ultima oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocaA^ituação e m ^ ^ e n d id a s  â^dgênc ias  habilitatórias 
e observado o valor estimado para a contratação, será a d m rçd o  em s e u l « o  objeto f l ^ e  Pregão Eletrônico;

1.82. Caso a licitante tenha utilizado a preiÉgativa de e fe í^ ^ e r ta  de de^M ^ate, conforme art. 44, da Lei 
Complementar n° 123/2010, será ven tado  rS K r ta l da T ra n M ô ic ia  do G frèrno Federal, no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparen<^ov.bl^C^o Portal da^rçansparência do Poder Judiciário, no

endereço eletrônico www.portaltransparencí 

relativas ao último exercício 
preâmbulo deste Edital, j&seria 
mencionada Lei Compler

.br, sètesMnatório de

faí

jens bancárias recebidas pela licitante, 
for ao da data da licitação, fixada no 

íó máximo permitido, conforme art. 3o da

1.83. Nãosendt 
na forma da subcoi 
porventura se enquáí 

mesmodifêlto;

sdora 
anterio 

situaç

ROEf •SAoua SA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, 
íprma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

ia condição, na ordem classificatória, para o exercício do

jncla^W M alores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 
icontrefltjfco intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

jo  automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do

1.84.
PEQUENl 
eletrônico, def 
desempate;

1.85. A c o n v o c a d a ^ iijiã o  apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2010,

1.86. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes.

1 87 Em atendimento ao disposto no artigo 48, i, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, todos 
os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à 
participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO EMPREENDEDORES

INDIVIDUAIS.

1.88. As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 123/06, alterado pela LC 147/14:

Rua. onildo Gomes, 134 - Centre, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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1.89. A - Cota Principal -  Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 
enquadrem na condição de ME e EPP e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

1.90. B - Cota Reservada -  Lote/item constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 
respectivo objeto, e demais itens com valores inferior a 80.000,00, aberto para participação exclusiva de ME e 

EPP que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

1.91. Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 
mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 

o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.

1.92. O município poderá estabelecer a prioridade para a contrataçííiW íjEs e EPPs sediadas em seu
território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. N c iá ^ n ^ jile v e  haver, pelo menos, 
três empresas qualificadas como tal na localidade para queJMp  essa iw r iç t i^ ^ f f n d o  observar as 
respectivas definições. Enquanto entende-se como l o ^ ^ r e a  dentrosorçs IjgMfcp̂ l ç g r á f icos do 

município, a região encontra-se definida no art. 1o, Decreto n° 39&W23.
>0̂  \ v \  \ ’*! !• £

1.93. A aplicação da margem de preferência para$fe§as empresai astifica-se e x tin ç ã o  da busca de, ao 

menos, um dos seguintes objetivos:

1.93.1. Promoção do desenvolvimenk^conômico e

1.93.2. Ampliação da e fic iênc ia^s poíf#8&públicas;

1.93.3. Incentivo à inovação

1.94. Além disso, a aplicaçã
de que o benefício esteja expres 
licitação e ofertado preço 
trate-se de licitaçãojlÉÍerencIcliÉivalor

no âmbitomiliicipal e regional;

’hidas, cumulativamente, as condições 
í  EPP tenha efetivamente participado da 

ofertado, esteja dentro da margem de preferência; 
m ou cota de 25% do objeto contratado) e o preço

nu Tffltó006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser 
jçado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do 

!o municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas

nica.

seja compatível col

1.95. O artigo n° 41 

concedifejxatamento
desen^WTCÉIft.econôr

públicas

1 96 F n n r iS ^ fe d o ^ ^ ^ ^ D  art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o disposto no Decreto 
Municipal n.° ficaeilfee lecida a preferência para contratação das microempresas e empresas de

pequeno porte s e d i ^ ^ c  município de Campestre do Maranhão/MA, ou na região, ate o limite de 10% (dez 

por cento) acima do melhorpreço válido.

1.97. A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP sediadas no município de Campestre do 

Maranhão/MA.
1.98. Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 
destas estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade sera das 

empresas localizadas nos municípios do âmbito regional.

1.99. Compreende-se por âmbito regional, âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de até 

150 km (cento e cinquenta quilômetros) do Município de Campestre do Maranhão ■ MA.

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro.. CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA
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1.100. Caso não haja licitante interessado no lote/item reservado para ME e EPP, o licitante vencedor da Cota 
Principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes à Cota Reservada pelo mesmo valor oferecido na 

Cota Principal.

1.101. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas.

1102 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual ^ j ^ n o s  limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2010.

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante r ^ ^ e ^ b ^ s i f ic a d o  ter^oW azo de no máximo 10 
(dez) dias, contados a partir da data de sua conA ação, p a r a ^ » s r  a Ata d e ^ a is tro  de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob p e n ^ |d e c a d ê n c ia « g je ito  à c a p ta ç ã o , sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, < ^ 0 2 1  e D e c r^^g jis la tivo  ir ^ Ê 0 2 3 .

10.2 O prazo de convocação p o d e r^ e r ( S | | ^ d o  uma v ^ ^ ^ i g u a l  p e ^ o ,  mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou d ^M a e c e d ^ lfiv o c a d o , des^Biue.

a) a solicitação seja devtogemte justü

b) a justificativa apresenl 

A ata de r e g i s t r o de assinatura digital.

Serão f o r r â t ó a s l l ^ t a s l ^ i s t r o d ^ ^ o s  quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens c o n l ^ » f i o  T e r f l | j ^ R e fS | t e i ,  com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as r e s p e c t i ^ ^ t o d e s m ^ r e ^ d o s  e demais condições.

10 5 r e g is t r s * » ^ K l i c a ç ê ^ S  fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante

avigênt
! o 6 A e ^ ^ a ^ É ^ k g i s t r a d o s  implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não o b r ig a f f l f â ^ m in s ^ p  a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desdeq íw ^ idam en te  justificada.

10 7 Na hipótese de^convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro.

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP-.6S968-000, Compestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17
www.campestredomaranhao.magov.br
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11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata.

11.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.

11.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de r e s ^ ^ s e rá  efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata decjojstro d ^ r c o ^ ^ j g o  e nas condições 

estabelecidos no edital; ou

11.5.2 quando houver o cancelamento do re ,g ^ r^ jg rn e c e d o r  o u ^ j j^ ^ is t ro  a e^b ço s , nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 0(

11.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que a c e i t ^ ^ o t a r  o o b j^ h ^ n  preço i ^ j  ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em \wa\ prazo e n M ^ id iç õ e s  p ro ftta s p e lo  primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e n » ^e v e n tu a l a i^ k ^ ã o  na forr^prevista  no edital, poderá.

11.6.1 convocar os licitantes A r a n t i v ^ s u a  p ro p o s M g in a l para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à o b t e n ç l i^ r e ç o m » n m e s m o jK  acima do preço do adjudicatário, ou

11.6.2 adjudicar e  f i r r i ^ t o o i ^ ^ f c õ e s ^ j j ^ s  licitantes remanescentes, observada 

a ordem de c la ss S e a c ã o ^ l^^M fc fe K Í^^b S L oc'aÇ ã ^ ^ ' e^ or condição.

12 DOS RECUR

12.1 A i n t e r p o s i ^ ® ^ r s o r e ^ t e ^ | j e a m e n t o  das propostas, à habilitação ou inabilitação de

lic ita n te  ^anulação o ^ v ^ j ^ d a l « t o ,  observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021-

jas ím s, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

12.3.2 o prazò^Pa a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçao ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12 5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

19
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autoridade superior, a quai deverá proterir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetív

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franaueada aos 
https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕE

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da le l^  inte

13.1.1 deixar de entregar a docum erifeío exigida, ^certame 
que tenha sido solicitado pelo/a MegoeireBklurante o ce

pveitamento. 

esSSB^no sítio eletrônico

olo ou ci

itregar qualquer documento

13.1.2 Salvo em decorrência 

em especial quando:

13.1.2.1 nãoenvT

13.1.2

:e justificado, não mantiver a proposta

uitimwence ofertado ou após a negociação; 

a proposta quando exigível; 

io encerrada a etapa competitiva; ou

amostra em desacordo com as especificações do edital;

não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

de sua proposta;

t, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
je tira r o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

13.1.4 'ãjifesentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação.

13.1.5 fraudara licitação;

13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou comeier fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1 agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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13.17 praticar aios ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

13.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 advertência;

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,f g h a n t o  perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua re a b il ita ç a ^ M ^ ^ p ró p r ia  autoridade que 

aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes^ atenuantes”

13.3.4 os danos que dela proviarem plM ^ dministraçã!

13.3.5 a implantação ou o a p ^ ic o a m á W k d e  prograr 
orientações dos órgãos JfibControle.

13.4 A multa será recolhida e 
no prazo máximo de 30 (

13.4.1 P ^ i n f r á ?
valor do co® ® U cita rln

13.4.2 Para

le integridade, conforme normas e

obre o vaior do contrato licitado, recolhida 
jjnicação oficial.

13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15%

13.5
ou contrata

13.6 Na 
úteis, contado da dá

dimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ííativamente ou não, à penalidade de multa.

muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

^ua intimação.

13.7 A sanção de imj^cJimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,13.1.5,13,1.6,13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13,1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art 

156. §5°. da Lei n.° 14.133/2021.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, ŒP:65968-000. Campestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01593.55Q/0QQ01-17
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13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN 

SEGES/ME n.° 73. de 2022.

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

c
c
*

i

i

í

i

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15 DÀS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22
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15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3 Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçãoe ap f c j ^ u a s  propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por ess« B htos len t^w É£.da  condução ou

do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edi 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pra

15.8 O desatendimento de exigências formais não esse 

que seja possível o aproveitamento do ato, o

15.9 Em caso de divergência entre d 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10 O Edital e seus anex>
(PNCP) e endereço eletrônico: w

15.11 Integram este EdilSaara to

15.11.1 ANEXO I « f e t o  de RaMfencia

15.11.2 ANEXO 

15.11.

do início e incluir-
[istração.

:o do licitante, desde 

ío interesse público.

anexos ou demais peças que compõem

I Nacional de Contratações Públicas 
pestredomaranhao.ma.aov.br/

ieguintes anexos:

Campestre do Maranhão -- MA, de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxx

Rua. Onildo 6 ornes, 134 ~ Centro, CEP:65968-G0G, Campestre dc Maranhao-MA
CNPJ: 0i.S98.550/00001-17
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ANEXO I 

TERMO DÊ REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da 
Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de CAMPESTRE 
DO MARANHÃO -  MA, conforme especificação neste Termo de R e f e A ^ ,  nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. ______________

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VL. UNT VL TOTAL

1

Açúcar cristal: com validade de 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem de 2 Kg (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

7800 Kg

2

Açúcar cristal: com validade de 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem de 2 Kg (EXCLUSIVO 
ME/EPP)

2600 Kg

3 Atho inatura 390 Kg

4

Aveia em flocos: contendo 
informação nutricional, data de 
validade não inferior a 6 meses, n° 
do lote. Embalagem até 1 Kg

65 Kg

5 Achocolatado em pó 400 gramas 1300 Kg

6

Biscoito saigado; tipo cream 
cracker, água e sai. Com data de 
fabricação, validade e informações 
nutricionais. Validade não inferior a 
6 meses. Embalagem de 400 g

1040 Kg

7

Colorau: colorífico com farinha de 
milho e urucum -  com data de 
fabricação e validade, não inferior a 
6 meses.

156 Kg

8

Extrato de tornate: concentrado. 
Válido por 12 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem até 1 
Kg

2600

1

Kg

ïi
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9

i

: locos de milho: isento de 
mpurezas ou mofo, contendo 
rotulagem, composição nutricional 
data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

6500 Kg

10
IOGURTES INDUSTRIALIZADOS, 
proteinado desnatado sabor 
diversos sem lactose 250 g

1040 kg

11

Leite integral em pó: isento de 
impurezas ou mofo, contendo 
rotulagem, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

1300 Kg

12

Macarrão: massa alimentícia com 
ovos, tipo espaguete, com validade 
não inferior a 6 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem até 1 
Kg

2600 Kg

13

Margarina: produto industrializado. 
Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverão 
estar isentos de ranço e de bolores. 
Embalagem com identificação do 
produto, especificação dos 
ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem 
de acordo com a legislação. 
Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

1300 Kg

14
Milho para canjica: com informação 
nutricional, data de validade e lote 
Embalagem até 1 Kg

260 Kg

15

Milho verde em conserva: conr 
informação nutricional, data de 
validade e lote. Embalagem ate 
240g

3 325 Kg

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CBP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA
CNPJ: 0'i.598.550/00001-17

v/ww.campestredomaranhao.ma.gov.br

25



c o m is s ã o  i CAMPESTRE \
PE R M AN EN TE | iSBÇ—  DO MARANHÃO ■: \
DE LiCITAÇAO  j

16

Molho de tomate: Simples 
concentrado. Válido por 12 meses 
a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg

520 Kg

c.

17

Óleo de soja: embalagem 
transparente sem amasso e 
vazamentos, válido por 12 meses, a 
contar da data de entrega.

2210 L

18 Ovo branco 1560 DZ

19

Rosquinha de coco: com data de 
fabricação, informações 
nutricionais e validade não inferior a 
6 meses. Embalagem até 1 Kg

260 Kg

20

Sal: refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais 
brancos, não pegajoso ou 
empedrado, com data de validade 
não inferior a 6 meses. Embalagem 
até 1 Kg

260 Kg

21
Sardinha ao molho de tomate: 
Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

325 Kg

22
Vinagre: validade não inferior a 6 
meses. Embalagem até 1 Lt

650 L

23

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - 
com validade de 12 meses a contar 
da data de entrega. Embalagem de 
5 Kg (AMPLA CONCORRÊNCIA)

12225 Kg

24

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - 
com validade de 12 meses a contar 
da data de entrega. Embalagem de 
5 Kg (EXCLUSIVO ME/EPP)

4075 Kg

25
Carne Bovina moída de 1° 
qualidade embalagem de ikg 
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

3510 Kg

26
Carne Bovina moída de 1o 
qualidade embalagem de 1kg 
(EXCLUSIVO ME/EPP)

1170
i

Kg

27
Frango congelado inteiro (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

9750 Kg

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-Q00, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www.camfxstredomarantyjc.ma.gov.br
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28
Frango congelado inteiro 
(EXCLUSIVO ME/EPP)

3250 Kg

29
Pão massa fina (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

5550 Kg

30
Pão massa fina (EXCLUSIVO 
ME/EPP)

1850 Kg

VALOR TOTAL DOS ITENS R$

o D)

1.2 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezeml 
I "(I - deverá realizar processo licitatórío destinado exclusivamãpte à p2 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo vajpm fa de até 
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto dj/201^ESTA_LlCITJ 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MI CROEMPRESAS- DE 
COM AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidaâfeçom os arSfêfe-48, inciso 

123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

1.3 Os fornecimentos objeto desta con
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4 O prazo de vigência da contrata 
prorrogado por até 60 (sessenta^ypeses,

1.5 O contrato oferece ma 
contratação.

2. FUNDAMENTA

2.1 A Fundamentaçã 
dos Estfb&Jécnicos

em seu artigo 48, inciso 
microempresas e 

mil reais))”, 
iTENS DE 

-È P P E  ITENS
da lei complementar

izados comMomum, conforme justificativa

itados data da assinatura, podendo ser 
.133, de 2021.

ío aplicadas em relação à vigência da

A CONTRATAÇÃO

seus ípBníitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

leste Termo de Referência.

2 2 A p r â t iK ^ ^ & n tá r íM e r a  o < w e m  questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) de 2 S ^ u ^ W B f i ^ k o  instramento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento

2 3 0  objeto da c o rt^ fe § o  está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir.

2.4 O objeto da contramão está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:Ô5966-000, Campestre do Moranhoo-MA
CNPj: 01.598.550/00001-17

www.campesireaornaranhao.mciyov.br
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Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no m unicípio^ w e  acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor comaett

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conf^fcLade com < Kado pela Secretaria

Municipal de EDUCAÇÃO, (tantos quanios forerrr necessárü

5.3 O prazo máximo para entrega, se feto no 

ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá m anteyanais de 

ou problemas relacionados a o ^ M m ffln to .

5.5 A execução do obje

5.6 Os fornecimenitfkserão 

Contratante .

6. GESTÃO DO

recebimento da ordem da

atendimento de eventuais demandas

da câmara municipal, 

ito  da contratada ou em local indicado pela

6.1
normas' 
parcial.

6.2 Em casd 
será prorrogado 
apostila.

.te pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
ida pãrte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

it j i i iw # M ^rdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
áticamSwpelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maronhao-MA
CNPJ; 01598.550/00001-17

www.campesuedomoranhoo.ma.gov.br
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanisras de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da co n tr^B fc u p n d o  houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da e a a f l^ a n te s  do in ícM ^pp5 taç<  

indicando no instrumento os poderes e deveres e n r r e l^ o  à e ^ £ ã o  do o b je tH T  o.

ite, a indic 
;erclcio da

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justifica
empresa, hipótese em que a Contratada desi

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá 
respectivos substitutos (Lei

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico d 

condições estabel

6.10 O fiscal 
relacionadas à execu 
dos Hftifflh r nhservado

6.11
correção

6.12 O fiscal
decisão ou adoção

serviços,

iÇão do preposto da

ielo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

io do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
melhores resultados para a Administração.

de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
que for necessário para a regularização das faltas ou 
, §1°e Decreto Municipal n° 416/2023);

u irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
linando prazo para a correção.

informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caí

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

29
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13.1.7 praticar aios ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013

13.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 advertência;

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração c á rn e a

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes^u atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem p ã l^A d m in is traç i

13.3.5 a implantação ou o apS^coamerçBkde proqra

anto perdurarem os motivos 
própria autoridade que

13.4

orientações dos órgãos

A multa será recolhida e 
no prazo máximo de 30 (tm ta) dias

13.4.1 nfra

valor do co ffiS n c ita do '

.30% in

pre 
icitad

:ie integridade, conforme normas e 

55bre o vaiordo contrato licitado, recolhida
kunicação oficial.

? 13.1.2 e 13.1.3, a muita será de 0,5% a 15% do

13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15%

dimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
lativamente ou não, à penalidade de multa.

muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
intimação.

13.5
ou contrataP

13.6 Na aplic 
úteis, contado da

13.7 A sanção de imj5§ciimento de iicitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8  ̂Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, $5°, da Lei n.° 14.133/2021

Rua. Onildo Gomes, 1j 4  - Centro, C£9:65968~G0Q. Campestre do Maranhão-MA

C.NPJ: 01593.55G/00001-17
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13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceííar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4° da IN 
SEGES/ME n.° 73. de 2022.

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar f l h t e s  que pretenda produzir.

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação d a » n ^ ^ te a d v e r tê n c ia ,  multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da in tim a ^fflF qu a l se n ® frig id o ^H j» jd a d e  que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar n o j » B ^ 5  (cinco) d ia S t e i ^ f l r a r ^ n g o  recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá p rc £ rs u £ ^ |g s ã o  no p ra z ^ p im o  de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

sançso de declaração de 
ata da intimação, e decidido

13.14 A aplicação das sanções 
integral dos danos causa1

14 DA IMPÜGN

14.1 Qualquer pes 
14.13âÉÉÉÊQ21. deven

legít 
o pe

13.12 Caberá a apresentação de pedido úe reconsidSHtóp da aplic 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazoÉ jy 5 (quinze) a n d e is ,  contad’ 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis^pontacBfi&seu recebim

13.13 O recurso e o pedido de reconsi 
sobrevenha decisão final da aut

o ato ou da decisão recorrida até que 

ótese alguma, a obrigação de reparação

E DÒrBfiJDO DE ESCLARECIMENTO

imptígnar esíe Editaí por irregularidade na aplicação da Lei n° 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

ledido de esclarecimenio será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
mitadoTo último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.2
prazo de ate*

14.3 A im pugn^|& e  o pêflUjkíe esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema 
de Compras no endeflÈÊy|letrônico - www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br.

14.4 As impugnações epedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Rua. Onúdo Gomes, 134 - Centre, CEP:65968-000. Campestre do Mai cinhao-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17
www.campestredomaranhao.magov.br
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15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer faio superveniente que impeça a realização do ceriame 
na data marcada, a sessão será automaticamenie transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

i

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxx

Rua. Qnildo Gomes, 134 • Centro, CEP:65968-G0G, Campestre dc Marcnhao-MA
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da 
Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de CAMPESTRE 
DO MARANHÃO -  MA, conforme especificação neste Termo de R e fe A u a , nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VL. UNT VL TOTAL

1

Açúcar cristal: com validade de 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem de 2 Kg (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

7800 Kg .

2

Açúcar cristal: com validade de 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem de 2 Kg (EXCLUSIVO 
ME/EPP)

2600 Kg

3 Alho inatura 390 Kg

4

Aveia em flocos: contendo 
informação nutricional, data de 
validade não inferior a 6 meses, n° 
do lote. Embalagem até 1 Kg

65 Kg

5 Achocolatado em pó 400 gramas 1300 Kg

6

Biscoito salgado: tipo cream 
cracker, água e sal. Com daía de 
fabricação, validade e informações 
nutricionais. Validade não inferior a 
6 meses. Embalagem de 400 g

1040 Kg

7

Colorau: colorífico com farinha de 
milho e urucum -  com data de 
fabricação e vaiidade, não inferior a 
6 meses.

156 Kg

8

Extrato de tornate: concentrado. 
Válido por 12 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem até 1 
Kg

2600 Kg

Rua. Onildo Gomes, i34 - Cenm, Cf.P:65968-0Q0, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 - 17

wvAv.carnpeitredomaranhao.ma.gov.br
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9

Flocos de miiho: isento de 
impurezas ou mofo, contendo 
rotulagem, composição nutricional 
data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

i

6500 Kg

1

10
IOGURTES INDUSTRIALIZADOS, 
proteinado desnatado sabor 
diversos sem lactose 250 g

1040 Kg

11

Leite integral em pó: isento de 
impurezas ou mofo, contendo 
rotulagem, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

1300 Kg

12

Macarrão: massa alimentícia com 
ovos, tipo espaguete, com validade 
não inferior a 6 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem até 1 
Kg

2600 Kg

13

Margarina: produto industrializado. 
Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverão 
estar isentos de ranço e de bolores. 
Embalagem com identificação do 
produto, especificação dos 
ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem 
de acordo com a legislação. 
Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

1300 Kg

14
Milho para canjica: com informação 
nutricional, data de validade e lote. 
Embalagem até 1 Kg

260 Kg

15

Milho verde em conserva: com 
informação nutricional, data deí 
validade e lote. Embalagem até 
240g

325 Kg

Rug. Onildo Gomes, 134- Centro, CEP:65968-000. Lompestre dc Maranhao-MA

CNPJ: 01598.550/00001-17
wsw.campestredomaranhao.magov.br
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16

Molho de tomate: Simples 
concentrado. Válido por 12 meses 
a contar da data de entrega 
Embalagem até 1 Kg

520 Kg

17

Óleo de soja: embalagem 
transparente sem amasso e 
vazamentos, válido por 12 meses, a 
contar da data de entrega.

2210 L

18 Ovo branco 1560 DZ

19

Rosquinha de coco: com data de 
fabricação, informações 
nutricionais e validade não inferior a 
6 meses. Embalagem até 1 Kg

260 Kg

20

Sal: refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais 
brancos, não pegajoso ou 
empedrado, com data de validade 
não inferior a 6 meses. Embalagem 
até 1 Kg 

—

260 Kg

21
Sardinha ao molho de tomate: 
Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

325 Kg

22 Vinagre: validade não inferior a 6 
meses. Embalagem até 1 Lt 650 L

23

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - 
com validade de 12 meses a contar 
da data de entrega. Embalagem de 
5 Kg (AMPLA CONCORRÊNCIA)

12225 Kg

24

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - 
com validade de 12 meses a contar 
da data de entrega. Embalagem de 
5 Kg (EXCLUSIVO ME/EPP)

4075 Kg

25
Carne Bovina moída de 1° 
qualidade embalagem de ikg 
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

3510 Kg

26
Carne Bovina moída de 1o 
qualidade embalagem de ikg 
(EXCLUSIVO ME/EPP)

1170 Kg

27 Frango congelado inteiro (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 9750 Kg

CNPJ: G1.598.5S0/000Q1-1/ 
www.campcstredomaranhac.ma.gov.hr
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28
Frango congelado inteiro 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 3250 Kg

29
Pão massa fina (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 5550 Kg

30
Pão massa fina (EXCLUSIVO 
ME/EPP) 1850 Kg

VALOR TOTAL DOS ITENS R$

U PL

1.2 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezem 
I “(I - deverá realizar processo Jicitatório destinado exciusivaimnte à 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo v a m Ê fa  de até 
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto d^zO m  ESTA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - M E ^ J lP im A S  DE PEQU 
COM AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidafl^om os artT|(&48, inciso 
123/2006, alterado pela Lei Compiementar 147/2014.

, em seu artigo 48, inciso 
£ microempresas e 

mH reais))”, 
TENS DE

1.3 Os fornecimentos objeto desta con
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4 O prazo de vigência da contrata 
prorrogado por até 60 (sessenta

1.5 O contrato oferece ma 
contratação.

2. FUNDAMENTAi

2.1 A Fundamentaçã 
dos EsJÉta&Jécnicos

izados comMomum, conforme justificativa

tados data da assinatura, podendo ser 
.133, de 2021.

b aplicadas em relação à vigência da

A CONTRATAÇÃO

seus Cfwntitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
este Termo de Referência.

tação 
apen

o aspoem  questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anuaí 
o instSmriento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

2.2 A pn 
(LOA) de 
do orçamento

2.3 O objeto da contrafifeão está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir:

2.4 O objeto da contraTSção está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência,

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

CNPj : Q im ,S S 0 /00Õ G h l7  
www.campestredomarQnhao.mo.yov.br
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c p lSustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventuaimente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

e acordo

titativo soH jado pela Secretaria 
ecessk

recebimento da ordem da 

atendimento de eventuais demandas

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município, 
com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor comaete

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conf 

Municipal de EDUCAÇÃO, (tantos quantos forem necessárií

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no 
ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá mantec 
ou problemas relacionados

5.5 A execução do objem&auira

5.6 Os fornecimení^serão1®àLzado 
C o n tra ta n te .

6. GESTÃO DO 

6.1
normas' 
parcial.

6.2 Em casd 
será prorrogado à 
apostila.

câmara municipal.

to da contratada ou em local indicado pela

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
sda pãrte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

ípeaiTwmgordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
íticam ew pe lo  tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

Rua. Oniido Gomes, 134 ■■ Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA

CNP.i: 01.598.55Q/0Û0G1-17
wivw.campesiredomaranhao.ma.gov.br
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ac gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

29
Rua. Onildo Gomes, 134 - Ceruro, CEP:õ59õ8-0Q0. Campestre do Maranhào-MA

CNPi: C1.598.S50/00ÜG1-17
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6.15 0  fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as giosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo d e ^H fe to ^a m e n to  e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de g e r tM ã ft^ a ^ d o  contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das a iteraçõe^Q ias p ro n M K õ e s liB jfc i^ s ,  elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de aôenm SÈÊs do con tra to» ra  Jw S féím M lim ento  da 

finalidade da administração.

6.19 O gestor do contrato acompanhará os regiOT^eaiizados^j®tes fiscais oRgontrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as m ecíft^do tadas, itW&iando, s e lp o  caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua comeíência.

6.20 O gestor do contrato acompanhajáa mlSMKiçãp das c o ^ ^ ^ s  de habiliffção da contratada, para fins 
de empenho de despesa e p a g a m e n to ,^ M ta rá ^ ^ ^ le m a s  q u e ^ te m  o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no re'atóriode r is c ^ f t ^ i tu a is ^ g ^ ,  j j g
6.21 O gestor do contrato i ^ ^ f e ^ e n t ^ jg p r o b l^ ^ p W a i ia ç á o  realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial Gfâ^to ao^^^ ^ ^ ^ ^ j^ j | ^ ^ ^ ^ ^ ^ Çoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na e x e c u ç ã o ^ ^ u a l / ^ ^ d o m ^ | ^ » | s  objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades a p l ic ^ f e le v e n ^ ^ ^ t a r  d ^ ^ s t r o  dea® Ífo  de cumprimento de obrigações.

6.22 O gestor d tf& §M gto  t o n ® k p r o v i ^ ^ s  para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização p a ^ f c s i f t i ^ c a ç ^ ^ n ç l l ,  a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n ° é ~ lf e ( j *  2021, o lke lo^afc& e ou [S j^setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23 O ^ tp íW b ^ r a t f t ^ e v e r á ^ H ^ r a r  relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que t e n h a m ^ p f i c ^ ^ r o S k taÇã0 e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Ac

6.24 O gestor do S Í8 jg ío  deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de l ig a ç ã o  e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta,

CNPJ. ' 01.598.550/00001-17 
wwiv.catnpestreàGmafanhao.i na.gov, br
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objeto ou de saneamento 
rante a análise prévia

7.2 0  fornecimento poderá ser rejeitados, no iodo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisôriór 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.
7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no forn 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificada^gela Ad  ̂
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do repffl^fento defi

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, r e m a f lp ç ^ s t r u ir  ou  ̂
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,<^téito5Àjncorreções  ̂  ̂
materiais empregados, cabendo à fiscalização não a te A ^a  última e/düfl^ça medição 
sanadas todas as eventuais pendências que possam virSyte[ apontadasw£ecebime

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste daúltima 
todas as eventuais pendências que possam v iN jfe r apontadas 
da le i n° 14133. de 2021)

7.8 Os fornecimentos poderão ser 
especificações constantes neste

7.9 Quando a fiscalização 
análise e a conclusão a< 
administrativa e demais dóSBàentos 
recebimento definij

medição 
^eblm ent^

nsas, no 
execução ou 

lerviços até que sejam 
rovisório.

iços até que sejam sanadas 
isório. fArt. 119c/cart. 140

servi

7.10 Comunicar 
fiscalização

7.11
liquida

7.12
ser observado 
Fiscal

irte, quando em desacordo com as 
rejuízo da aplicação das penalidades.

______,o Detalhado deverá conter o registro, a
;ão do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

ievendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
sionaâo pela fiscalização e gestão.

lecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

ntroversa da execução do objeio, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum p raà*'^e  recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências ve rificadora  execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

714 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Rua Onildo Gomes, 134 -  Centro, ÇEP:65958-0C0. Campestre do Maranhão-MA
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peça a liquidação da 
;einiciando-se o prazo

7.15.1 0  prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art, 75 da Lei n° 14.133, de 202L

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o periodo respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tribu tá ríasa^K is .

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscaj/Rhra, oi 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pTM áencie as mét 
após a comprovação da regularização da situação, sem offlftàcontratanfêj

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá s e r^ j^ to r ia m e n te a M D a n h a d a  a *tfn p rova çã o  da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consu ltaa^ne  iS w ^m poss ib iliaS ® de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais o u tM ipum e n l» Q  mencionaawo art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situa^ 
escrito, para que, no prazo de 
defesa. O prazo poderá A ^ o r r o g i

7.16.10Não h ave o to ^ re g u lira ã o  oS h todo  a a S H ® o n s id e ra d a  improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos ó r f lH j^ p o n S K ^ p e l^ ^ g n z a ç ã o  da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem c o iS t í f i t a à  e x t ^ j i a  d e ^ k j ie n to  a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentese necessá^Lpa ftg ran tir"^ feeb im erito  de seus créditos,

7 .1 6 .1 l V r a k y g a  ir re & r íd a a m ^ n trc ra n te  deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos a u to ^ l^ S S fe g d i^ K r a i iv ^ ^ e s p o n d e n te ,  assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 H a v e m ™ e fe M S |j^ fc o  do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão d o c o w o ,  casoWontratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo rnáximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reaíização, mediante aplicação do índice 

INPC de correção monetária.

do^TOfcatado^Wá providenciada sua notificação, por 
j la r iz e lW B ^ ã o  ou, no mesmo prazo, apresente sua 

)eriodo, a critério do contratante.

Rua. Ofííldo Gemes, 134 - Centro, ÇtP:65968-000, Campestre ao Maranhão-MA
CNPJ:.01.598.550/00001-17 
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Forma de pagamento

7.19 0  pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados peio contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na le g i^ jg o  vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos te i^ B fc te ^ o m p le m e n ta r  n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e c o i^ u iç õ e s  » g i g T ^ j | ^ q u e l e  regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação d e já J E v a ç ã o , pd^aeio deU m p nto oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rà ^ K jiC o m p le n n e r

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F O ^ eS e D O R % LG IM E  DE É ^ U Ç Ã O

Forma de seleção e critério de julgamento da propos!

8.1 O fornecedor será selecionado por m ^ d a  re a liz a ç ^ ^ ro c e d im e n ^ ^ L IC lT A Ç Ã O , na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, cgjTi a d d Ç ^ o  critério d e ^ m e n to  peloUENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução^MMDirato seraS^em prW hlaD or díB I  unitário.

Exigências de habilitaçí

8.4 Para fins de habiliSÉfcL d e v e ^ ^ i t a n t f S t í â ^ o s  seguintes requisitos;

Habilitação jurídií

8.5 Pessoa f ís i^ |^ | f a ^ e  id ^ fe tá e  (R ^fedocum ento  equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para f in ^ ^ d e n t i f ic a ç a ^ ^ iv f t ^ te r r i i f t ^ c io n a i ;

8 6 W d o  in d n fc ia L n ^ iç ã o  no Registro Púbíico ds Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

C om erc ía la fe fisp^H yec

8 7  M ic r o e l^ e n d S l^ iv id u a l  - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja a c e it^ tó c a rá c ^ ic io n a d a  à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas:

e-neaocios/Dt-br/empnSfcjedor;

8 8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade ümitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.° 77, de 18 de março de 2020.

- CNPJ: 01.598.550/00001-17
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8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

811 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de de^aabro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todl ações ou da consolidaçao

respectiva,

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Peí 

conforme o caso;

8.15

o de Pessoas Físicas,

isentaçãMle certidão expedida 
iradoria-Geral da Fazenda

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda N H fca l, mediant 
conjuntamente pela Secretaria da Receita t t lg r a l do B ra s S fc ^ )  e pela .
Nacional (PGFN), referente a todos o s jr é d i to ^ ^ á r io s  f e d e r ^ ^ à  Dívida AWa da União (DAU) por elas

■ iMrWSvfc&nnial nos t e w s  da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretária ^  R pre ifM vie ra l cfSftasil e da Plfcradora-Geral da Fazenda Nacional.

iia do ferviço (FGTS);

ite a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
" irmos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 

1°de maio de 1943;

contrfflBbtes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

^ ■ H e  e compatível com o objeto contratual;

com m azenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

intratao&oncorre;

8.16 Prova de regularidade

8.17 Prova de inexistáSf&de dé 

de certidão nega tiva^ ipos i 
Trabalho, aprovadBK^D eçre i_

8.18 Prova de insoB^ f e ^ ad?g™ 
forneceto^ertinente cSseurofeo de

8.19 H jff lW te g u la r i
à a t iv id a d e ^ B £ u jM n ^ i

8 . 2 0  Caso o l ^ c e d ^ f t & n s id e r a d o  isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, d e v e rá ^ fe ro v a r l^ o n d iç ã o  mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede^SS^jjtra equivalente, na forma da iei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8 22 certidão negativa de insolvência civil expedida peio distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c", da Instrução 

Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

Rua Oniído Gomes, 134 - Cemro, CL-P:6S968-000, Campestre do M aranhto-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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8.23 certidão negativa de falência expedida peio distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gera! (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício ry^çaso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos. ____

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos con^ase  no l iA e  a^Wfc^Dela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - E Q i^ S p e d .

8.24.4.1 As empresas que apresentarem n 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera 
considerados os riscos para a Admini|j 
o patrimônio líquido mínimo de 10 
pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercíci 
habilitação e poderão substitui 
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento ód 
assinada por profisáSteal hab

Qualificação Técn

8.27 Alvara da

LltàcJo inferiSTOyauai a 1 qualquer dos índices
L iq u id e ^w re n te  (LC jitíeverão comprovar,
■ da autoridálWtempetenle, o capital mínimo ou 

c e n td j^ y a lo r  e s t im a r ia  contratação ou do item

io atender a todas as exigências da 
de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

iste item deverá ser atestado mediante declaração 
;ada pelo fornecedor,

jpgeirailtenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
sgistro perante a entidade profissional competente no Brasil.

para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
, ko desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

ir pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

stente, quando for o caso.

8.28
assinatur 

8.29
equivalente ou 
certidões ou s 
conselho profissional

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante.

8.29.2 O licitante disponibiíizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

C N P J:G 1.593550/00001-17  
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9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRAI ÁÇÃO

9.1 0  custo estimado total da contratação é de R i 1.166.057,46 (hum milhão, cento e sessenta e seis mil, 
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a ex$% ão da aWtal cSrwÈfiCtuada, nos termos 

do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da L ^ ^ Í - 1 3 3 ,  de 2Í

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de q u a ^ p ié rT ^ g s  ou encarà títa tó is  ou suférvemencia 

de disposições legais, com comprovada repercussão ^ fe jgo s  preçosTOstrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, re s p e it^ ^ p o n ta g e m ^ fe y a lid a d e ^ i#  índice previsto para 

a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pectito do iSSfcpado, conforh^fcptérios defiM os para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMflM&RIA

10.1 As despesas decoggntes'* 

no Orçamento do Municíp?

10.2 A ind icaçs*»D ota< cameril 

instrumento hábil.

10.3 A dotação re íS te  l^ ^ e x e rc ii
O rç a n < ^ |fe ^ ^ p e c t iv a w b e r; i« d o s

correrf^Tconta de recursos específicos consignados

som enteW á exigida para formalização do Contrato ou outro

Inancfros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
is correspondentes, mediante apostilamento.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6S9ô8-Q00, Campestre do Maranhâo-MA

CNP): 01.598.550/00001-17
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áSò

MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024/SRP/PMCM.

C P !

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA

ATA, 
condições p 

de 20

, RESOLVE 
sificação por 

licitação, 
Decreto Municipal n.°

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede na
..........................................................- C NPJ:............................... neste ato â te n ta d o ( a )  pelo(a)....... (cargo e
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, n ^ S ^ fe t r ô n ic a ,  para REGISTRO

DE PREÇOS n ° ......1202... t publicada n o ......d e  / /2 0 2 ...^ ^ c e s s o  affiknis
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e quaüficad 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), ate 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nJ^I4 
420/2024, e em conformidade com as disposições a

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o

no(s) item(ns)......... d o ...........
integrante desta Ata, assim o 

transcrição.

2. DOS PREÇOS

contratação d e ....... , especificado(s)
e Licitação n ° ......... /20..., que é parte
o registrados, independentemente de

jeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
das nãf§) proposta(s) são as que seguem:______________ _______

UNID. V. UNIT. V. TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata.

Rua Oniido Gomes, 134 - Centro, CEP:õ5968-000. Campestre do Maranhâo-MA

CNPJ: 01.S98.SS0/00001-17
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mercado

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. 0  órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inc igituações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão 

na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da f f i t o e  g e re n c ia W ^ d o  forne

4.2. A autorização do órgão ou entidade ggrenciadora^M gs será r e ^ j f c  £ s a aceitação da adesão 

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenc iá& epod lS ^jtóe ita r adesõ§6kaso elas possam acarretar prejuizo à 

execução de seus próprios contratos ou à ^ f e p a c i t J ^ J e  gerenciattnto.

4.3. Após a autorização d 
efetivar a aquisição ou a contrata

4.4. O prazo de que
excepcionalmente^Hkante 

entidade gerenciad

venta

*ão ou entidade não participante deverá 
JÇbservado o prazo de vigência da ata.

ifetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
'idade não participante aceita pelo órgão ou pela 

temporal de vigência da ata de registro de preços.

a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
s para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

4.5. O órgão ou a 
quaüdiM & frftãp partici 

requisito!

Dos limites . ___
4.6. As aquisi^Sffitou coSSS^ões adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos q u a n tita ti^M jg  itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os psScipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CNPJ: 01.598.55C/00001-17 
',vrtW x:airipe$lredúrr)aranhao.irio .gov.b r
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA ÜE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA C P L

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. 0  contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto d e ve rá ^p ^r a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata aejfcformalizM P ttt ijo o u  pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão^jmota de empen d ^ jjjp ^B ito r iz a ç ã o  de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item M L  deverá se fm in a d o  no pnHk de validade da ata de 

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema<ÉLreqistro de pNwBS poderão s § | | iherados, observado o art. 124 

da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da lic ita t^S & i d Reverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da

5.4.1. Serão registrados na 
possibilidade de o licitantÊteíerece 
obrigar nos limites dj^la;

5.4.2. Será inclu

5.4.2.1. Aceitarem câ 
classifi

Ijudicatário, devendo ser observada a 
uantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

^o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

os*%&i\ços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

ontratSíoes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

5.4.2.;

5.4.3. Serj 
registrados na â!

5.5. O registro a q w ise  refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atSlHmento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro,. CEP:6S968-0QQ, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses p re v & ih  

no item 9.
5.8. 0  preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5 9  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no praz

n . e M  d , fc fe tfc  « » n . a . i »  d . r c n n K f c  « a  «O  ^  d .

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por i^ ^ g r ío d o ,  mediante solicitaçã
I ___Ar\r\+r/*k rtr\ T\fO

Ü.3.1« w  MW ww. . *   T I
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentrcuio pra 

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por m e io J a ^ C a tu ra  digital 

Registro de Preços.

511 Quando o convocado não assinar a ata de re fte o c ie  p re ço § ^^ra zo  e 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o d ispdSfeo item 5,7,l e v a n d o

idos

facultado à Administração convocar os li 
classificação, para fazê-lo em igual prazoe na

5.12. Na hipótese de nenhum dos licit 
anterior, a Administração, observ

5.12.1. Convocar para negoci 
registrados sem redução 
que acima do preço do adj

5.12.2. Adjudicar M M jLO C O ri 

atendida a ordem c la n iM to i3. W

5.13. ^ e x istência de' 

mas n 
pretendi

justificada, e que a

istema de

jdições estabelecidos 
5.7 e subitens, fica

de reserva, na ordem de 
issificado.

Lano;

.nas

istrado

do cac 
primeirt

;eitar a contratação nos termos do item 
eventualjÉalização nos termos do edital, poderá:

res o u ^ l^ m p s re s  remanescentes cujos preços foram 
ição, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

ies ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

legociação de melhor condição.

^ a J c o m p r o m is s o  de fornecimento nas condições estabelecidas, 

ontrcSf! facultada a realização de licitação específica para a aquisiçao 

:ada.

rustràï

6. ALTERAÇÂSKHJATI ;ÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

e 1 Os nreços r e S l& o s  poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
p i o ,  n . S o  =u d ,  fa »  que e «  .  cus.. d.s l»n ,. d „  o b ,»  «  d »  « m ço s  w — ,, n »

seguintes situações:
6 1 1  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ermo 

da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,

6 1 2  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

40
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6.1.3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

o  no mercado por motivo

l̂o mercado, 
aalidades a

a redução do preço

lerado do

içao

:onvocará ^ Ito e ce d o re s lkca d a s tro  de reserva, 
reços aos flS lfès de mercado e não convocará

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preç 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pr 
compromisso assumido quanto ao item registrado, se n ^p

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenci 
na ordem de classificação, para verificar se acejíam reduzir 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu^festro cancela

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negocijÉtes, o ó rç p ^ ^  entidade grapciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as mec^jÉ^abívSafeara obtençã fte  contratação mais vantajosa,

7.1.4. Na hipótese de reduçã^^^ f e ^ o  reg is f« &  o gerafetóâjjgfflRnicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado c o n t r a t o ^ e c c ^ S j ^ ^ N ^ ^ ^ g t r o  depS Jõs para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de riilin en n ilra i n e a o cM o  c ^ f j M a S a t e ração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei n° 14.133, dafiQ21.

jeço am ercado  
icidas 

ítelHbDrovaçc

-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
ultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

íor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
stos que demonstre a inviabilidade do preço registrado ern relação às condições

7.2. Na hipótest 
cumprir as obrigaçõel 
do prefifóflistrado, mel 

o comi

7.2.1. Ne;
comprobatória' 
inicialmente pactu;

7.2.2. Não hipótese d e ^  comprovação da existência de faio superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido peio órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na nipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7,

R u a  O niído Gome.s, 134 - C entro, C ÏP :65%8-OOQ, C am pestre do M ara nh ão -M A

CNPJ: 0 7.598.550/00001-17  
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contrad itó iíe l^a iT ip la  defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, ^oórgão õ f^ > f l^ ^ g e re n c ia d o ra  poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva

9 .4. O cancelamento dos preços registrados poderá sej; 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente dt

9.4.3. Se não houver êxito nas negoci; 
inferior ao preço registrado, nos termos do

ida ata de 
mente comprovadas e

aior; ou

reço de mercado tornar-se superior ou

10. DAS PENALIDADES

10.1. Odescum 

edital.

.ejará aplicação das penalidades estabelecidas no

10.1.1. As sanções 
convoq

10.2 .

pactuado 
descumprimerï 
respectivo c

a p lM ^ a o s  in te n te s  do cadastro de reserva no registro de preços que, 
iromis§f|gsumido injustificadamente após terem assinado a ata.

idor a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
. (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o 
,s contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

Icação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou eíM j& ie participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida

CNP): 01598.550/00001-17  
w w w .c a m p e s tre d o m a fa n h a o .m a .g o M
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e achada em ordem, vai assinada peias partes.

Local e data 

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) iegal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Seguindo a ordem de classificação, se ^ ie  r * aceitaram cotar os itens com preços

iis aoWudicatáho:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Rua. Oniido Gomes, 134 - Centro.. Cl:P:6S36S-000, Campestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598. SSO/OOO01-17
wwwxampestredomaranhao.ma.gov.br
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

(Processo Administrativo n°.......... )
Pregão Eletrônico______/2024 - SRP
CONTRATO N ° ...... /2024

CONTRATO 

ENTRE SI 

MA,

A Prefeitura Municipal

..................................neste ato representa

CONTRATANTE, e o(a)
.....................................e
por.................................
apresentada nos 
disposições da Lei 
Termo de Contrato 
enunciadas.

11

/ ....  QUE FAZEM

DO MARANHÃO-

(A) 

E

1.1. Oobje 
estabelecidas

AO - ™A, com sede no(a) 
Estado..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
argo e nome), doravante denominado
o n ° ............................ . sediado(a) na

NTRATADO, neste ato representado(a) 
forme atos constitutivos da empresa OU procuração

esso n ° .............................. e em observância às
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

mediante as cláusulas e condições a seguir

O fart. 9 2 ,1 e II)

mento é a contratação de serviços comuns d e .......................... . nas condições

ncia.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

Ruo. O n iido  Gomes, 134 - C en tíc , Cc.P:05'?68-0G0, C oo ipcs ire  do M a ic inh oo -M A
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0  Termo de Referência;

1.3.2. 0  Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é d e .................S oados do(a) ..... ."prorrogável,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, <fà2P21-

2.2 A prorrogação de que trata este item é co n d ic io n a d o  ateste, p » ^ to r id a d e ^ n p e te n te , de que as
condições e os preços permanecem vantajosçg£ara a A dm im ^ção , permitia^j^egociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo ^ M o g a ç ã o  cont

2.4 A prorrogação de contrato d e ve i^^^g o m o ^^ to e d ia n te  ceW*ação de termo aditivo,

2.5 O contrato não p o d e r | |^ ^ y 2 r ro g E ^ ^ ia n d o ^ * B ÍC a ía í® v e r  sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou ir 

de aplicação.

^  IUÇÃOECjcSTÃOCONTRATUAISfart.92. IV. VIIeXVIII)

iontrataf 5der púbiico, observadas as abrangências

CLAUSULA TERC MOI LS DE

3.1 O regime de ) lfe c iM ^ c o n tra t^ k o s  m<$felos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
c o n d i ^ h h C ^ i ’ ■ g ã r^ ^ tre S k ts e rv a S »  recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

a este

C.\ ÁUSULAQM teTA^W M a N TRATAÇÃO

4.1 Não será adm itid^&ibcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92, V)

5.1 O valor totai da contratação é de R$...... ;... ( )

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.

Rua. Onildo Gomes.. 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Matanhão-MA

CNPJ: Gl.598.550/00001-17
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5.3 0  valor acima é meramente estirnativo, cie iorrna que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA • PAGAMENTO fart. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

/*•

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no pra

orçamento estimado, em _ / __/__ (DD/MM/AAAA).

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índ 

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreBfeniínimo de 

financeiros do último reajuste.

do
;clusivament

ano contado da data do

liciais serão 
iniciadas

será coÍm o  a partir dos efeitos

-v
indice reajustamèm», o contratante pagará ao 

conhec id a ,lid a nd o  a diferença correspondente tão
7.4 No caso de atraso ou não divujgaçãí 
contratado a importância calculada p e lS i& na  
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

7.5 Nas aferições finais, o(!

7.6 Caso o(s) 
não possa(m) mais  ̂
pela legislação enl

7 7 & ^ ã o  le c j^ h g ^ n t o l l ^ ice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajuste çS Í d v í p ^ m a n ^ m te ,  por meio de iermo aditivo.

7 3  será r^*?adoOTaD0stil^ent0 .

ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

lento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
ibstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

CLÁUSULAtsàwA" ÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1 São obrigações AMi^ntratante;

8.2 Exigir o cumprimMo de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,

Rua. O n ildo  Gomes, 134 -  Centro..CEP:65968-000, C am pesire  do  M a ra n h a o -M A

CNPJ: ■ 01.593.550/00001 -h 7
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8.6 Comunicar a empresa para emissão dé Nota Fiscai em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do vaior correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rec laM É uje lac ionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente in jp e r t in e l^ n i^ ^ n t e  protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, ^ B w k fla  data do p n ^ j j j ^ ^ r e ^ ^ ^ e n t o  para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual períodc

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabeleS^gío do eQuríB fo  econômiaB&nanceiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias^fecto ao início^jfcfirocesso acrç§istrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratual

8.13 Comunicar o Contratado na hiDóteSfekPOsterftBlteração dcjgjpjeto pelo Contratante, no caso do art. 

93. $2°. da Lei n° 14.133. de 2(

814 A Administração ião  resp^^^j^^^^^feB^^^Ifíp rip rom issos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à e íS fe ã o  d o ^ B g t ò b i í ^ f c ^ ^ a u a lq u e r  dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contrata A l e  s e u ^É a re q a d ^g p o s to s o W B o rd in a d o s .

CLÁUSULA NONA küO fart. 92. XtV.XVleXVIii

9 1 ^ B M te a ta d o  de^WsumpFIttgJas asofrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como e ) S @ S w ^ s e u &  r i s c & |  as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

o bse rva n do ^e k lj/a ^M fe M B S  a seguir dispostas:

9.2 R e s p o n s ^ « r -s e  p ^ w íc io s  e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8/Mfe| j e  1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsiituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
váM v.aimpesireaomarünhao..>ra.gov br
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem corno por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações p rev is ta^M i Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas p e lo ^ H fc ^ p o r  todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dem a is^ev is tas% p iraM fiC .ão  específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante^

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas> q n i^ K o r r ê n n fc n o r m a l ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qa itividad3®te não e s te k e n d o  executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu (pessoas o f ln o s  de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do con 
condições exigidas para habilitação na

9.12 Cumprir, durante todo qjgeríodo 
pessoa com deficiência, para 
cargos previstas na legislarão

9.13 Comprovar ajese 
com a indicação d

9.14 Guardar sigi

9.15 
propo 
los, caso 
contratação

9.16 Cumprir 
segurança do Contraí

e com as oüftações assumidas, todas as

serva de cargos prevista em lei para 
aprendiz, bem como as reservas de

sula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
Sas vagas fart. 116, parágrafo único);

tidas em decorrência do cumprimento do contrato;

entual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
anaveirdecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 

a proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
er algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14.133, de 2021;

dos legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XiV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que:
11,1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

CNP!: 07.598 550/00001-17  
w w w .carnpestreaom aranhao.m a.gov.br
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11.1.2der causa à inexecução parcia! do conti/ato que cause grave dano à Administração ou ão 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1 .1.7comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de q uqk te ja tu reza ;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1 ° a fâ ® fe d e  2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõe^MWa descri
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa a y cecução 
não se justificar a imposição de penalidade mais ai%t e ,  §2°1_da

11.2.2 impedimento de licitar e contratar, praticadídg^ondutas cí®critas nas alíneas "b”,
“c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sernpre%^não se j u s f f l j ^  impositjB de penalidade mais 

grave fart. 156, § 4°. da Lei n° 14.13

11.2.3 Declaração de inidonôdade pSWfcitar e contimjgiuando praficadas as condutas descritas 
nas alíneas V ,  T , "g" e “h" do sO M m  acimwfeste C on tra to«m  como nas alíneas “b", "c” e “d”, que 
justifiquem a imposiçãod&penalidaSsàâis graSn h i l  156. §dElia Lei n° 14.133, de 2021_).

11.3 Muita:
11.3.1 Moratória deü% (u 

o limite d e ® p g z )

11.3.2 Moratória de 
até o mg 
repos
11.3.3

des 
Lei n. 1

itificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

ps pnreaaatn) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
bservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
aprimènro irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da

11.3.4 A aplicaçãõ1#|£anções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação in tep Íi& o  dano causado ao Contratante fart. 156, §9°,_da Lei n° 14,133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente«com a multa (art 

156. §7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação fart. 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vaior do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156, $8° da Lei n° 14.133, de 2021).

Rua. Oniido Gomes, 134 - Centrô, CEP:659ô8-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17
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11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recoihida administrativamente 
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51°. da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contr
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento daar 
orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações adminjtrativas 
e contratos da Administração Pública 
de 2013, serão apurados e julga 
e autoridade competente definidos

11.6 A personalidade iurídic a ^ tegontratad grâ se'
direito para facilitar, encobrir ou a B p S fe l& i 8 fcs  atos

confusão patrimonial, e, m p e  caso, 
aos seus administradores e

de c9»Jcão
[o, a a

mesmo ramo com 
todos os casos, o o 
14.133.de 2021)

11.7 V N É ^ ja ta n te  
sanção, i« K i3 W *w n te r  
no Cadastro Trajona 
(Cnep), instituídOTSÉ&âmbí

11.8 As sanções

,14.133. d e ^ B L o u  em outras leis de licitações 
içados comofcfis lesivos na Lei n° 12.846, 

autos, observados o rito procedimental

,a sempre que utilizada com abuso do 
^vistos neste Contrato ou para provocar 

anções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
ição, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°

3zo mmrno de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
a liz a d ^^d a d o s  relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

ias Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
pder Executivo Federai. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2.021)

ledimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.são passíveis de reabilit

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totai ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 

13 de abril de 2022.

CNPJ: 01593.550/00001-17 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIX)

12.1 0  contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as r e ^ ^ g s  sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do 
admitidas em lei para a continuidade da execução

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo J3  
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 3 f^>B9 da mesm

12.6 A alteração social ou a modificação da^feüdade ou da 
não restringir sua capacidade de concluÍ^.contra

adotará as medidas

razo nele 
como amigavelmente,

12.7 Se a operação implicar mudança 
para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinoãc, sem

12.8.1 Balanço d o ^ fc n to s

12.8.2 R$  espag

12.8.3 Inderi B k im u lta

não ensejará a extinção se

deverá ser formalizado termo aditivo

•recedido:

ou parcialmente cumpridos, 

e ainda devidos;

ice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
ição por meio de termo indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.° 14.133,

12.9 
hipótesi
de 2021). _  _

12.10 O c o n t f ^ k ^ d e r ^ ü A |n to  caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econôrniraBfatanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenfflfcesempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, V1H)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13,1.1 Gestão/Unidade:

CNPJ: 01.598. S5C/OOOG1-17 
w w w .ojm pestredom orQ nnao.m a.gov.br
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13.2 Fonte de Recursos:

13.3 Programa de Trabalho:

13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano Interno:

13.6 Nota de Empenho:

13.7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

I

)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92, 31o)

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca d e _____________ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ü  

Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

na Internet.

53
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Re}.: Processo n° 007/2025 
Interessado: SLC/PMCM 
Pregão Eletrônico n° 002/2025 
Tipo: Menor preço item

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 
Contratos. Modalidade Pregão Eletrônico. Análise 
da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 
14-133/ de I o de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.° 420/2024.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 

Dispositivo e Encaminhamento.

R e l a t ó r i o

1.1 Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo documento de formação de 
despesas (DFD), solicitando Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios 
para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Educação de CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, conforme especificação neste Termo de Referênci^,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, estudo 

técnico preliminar; mapa de risco, Documento de formação de despesa; Termo de 

Referência/Projeto Básico; Despacho do agente de contratação; relatório com pesquisa de 

mercado e preço médio feita pelo setor de compra e autorização do secretário da pasta.

Por fim, verifica-se que 0 Setor de Licitação e Contratos (SLC) juntou aos autos, a minuta de

Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte

desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É o breve relatório.

1 . Considerações Iniciais:

1.2 O presente parecer tem como objetivo analisar 0 Edital de Licitação na modalidade
Pregão eletrônico referente à contratação de empresa especializada para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA

---------- Rua o n ild o  Gomes, n °  134 -  do M ara nh õ0~MA
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ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO D ^ '  
CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

considerando as disposições contidas na Lei 14.133/2021, que estabelece as novas

normas gerais de licitações e contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto 

no art. 53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

aa Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração devera:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de 

atribuição de prioridade:

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensável?' 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3a Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 

no art. 54.

4a Na forma deste artigo, 0 órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizara controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convénios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos.
5o É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o 

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 

ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou

---------- Rua O nitdo Gomes, n °  134 - d°  M aranhÕ0' MA
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outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessora mento

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre

o objeto de análise da Assessoria Jurídica;

"O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53, 

caput. A manifestação jurídica deve versar sobre todo 0 processo licitatório, e 

não apenas sobre a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os 

elementos indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $ i° - 11). 

São elementos indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos 

formais; (I) 0 estudo técnico preliminar; (II) o termo de referência: (III) 0 

projeto básico (IV) o orçamento estimativo, (V) a aferição dos requisitos de 

validade dos atos administrativos praticados; e (VI) a qualidade da motivação 

e das justificativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos 

indispensáveis não se dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao 

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terao 

seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuraçao de eventual 

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrataçao, nao 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza tecmca, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Dg outro tado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

jurídico.



Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem carater - 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nao, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

2 . FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os 

seguintes documentos:

• Estudo Técnico Preliminar;

• Mapa de risco

• Documento de formalização de demanda;

• Autorização de procedimento;

• Pesquisa de preços;

• Termo de referência/Projeto básico;

• Abertura de processo administrativo;

• Autorização do ordenador;

• Autuação setor de licitação;

• Encaminhamento jurídico;

• Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte da chamada fase preparatória da licitaçao, devendo, 

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na contratação, compreendidos: ___
-----------*  M aranM c-M A
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1
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 0 3  

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamenta estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

V! - a elaboração de minuta de contrato quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais d

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 

e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a 

participação de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

economia de escala;

'Rua Oniido Gomes, n °  134 - Centro Œ P M g j Ü M , Campestre do Maranhão-MA
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Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação 

e os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2. Da Escolha da Modalidade

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [0] edital deverá conter o objeto

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e as 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, 0 

objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica,

consoante disposição do $2° do art. 17:

Art. 17.

( - )
§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 

devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 

vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio 

argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações 

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da 

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a 

regra é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em 

ambiente eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização 

excepcional de licitação sob a forma presencial requer a demonstração de 

comprovada Inviabilidade de uso do meio eletrônico na situação fática. E, 

com base nessa ordem de ideias, eventual inviabilidade de adoção do meio 

eletrônico não pode ser confundida com simples opção discricionária da
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autoridade competente. Significa dizer que a norma elege, inicialmente, o 

meio eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a 

adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso obrigatório, a não 

ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 

aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 

desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo 

mais vantajosa em relação à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já 

que interessados que estejam localizados em qualquer lugar do pa 

podem participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a 

administração realizar uma contratação economicamente mais favorável, 

já que, além de uma possível ampliação do número de participantes - o 

que estimula a concorrência-, estes deixam de precisar realizar gastos com 

transporte ou diárias, por exemplo, para enviar um representante a um 

pregão presencial realizado em um local distante. Outro beneficio 

oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade do procedimento, 

visto que os competidores participam do pregão de forma anônima, sendo 

identificado apenas o vencedor do certame, após o encerramento da 

disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública digital. Dessa 

forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre os 

licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte 

dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas 

que comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é 

possível aos órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

3. Da Análise da Minuta do Edital
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GERAI

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade concorrência 

eletrônica, destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto 

da contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. 

Verificou-se que o objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as 

diretrizes da Lei 14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos 

necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se 

uma análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e 

adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da 

proposta mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros 

elementos pertinentes. É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o 

disposto na Lei 14.133/2021, priorizando a busca pela melhor relação custo-benefício para a

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as 

etapas do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Alem 

disso, é necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução do objeto, 

considerando a complexidade do mesmo e as necessidades da administração.

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

e proporcionalidade.

administração pública.

4-Pas Considerações Finais

administrativo em epígrafe.
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